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Anexo I
Plano de Trabalho

1. Qualificação da Organização da Sociedade Civil Executora

DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Razão Social: Instituto Monsenhor José Benedito Antunes

CNPJ: 05.614.358/0001-28 Data de Inscrição: 27/03/2003

Atividade Econômica Principal: 
88.00-6-00 – Serviços de assistência social sem alojamento

Atividades Econômicas Secundárias: 
87.30-1-01 – Orfanatos

87.30-1-99 – Atividades de assistência social, prestadas em residências coletivas e particulares e 

não especificadas anteriormente.

87.30-1-01 – Albergues assistenciais

Breve Histórico da Organização 

Criado em 03/02/2003 por um grupo de pessoas ligadas à Paróquia Santa Rita de Cássia, e 

ao curso popular de teologia de Santo André que decidiu, sob inspiração do falecido amigo 

Monsenhor Antunes, atender a população adulta em situação de vulnerabilidade social 

escolhendo, inicialmente pessoas em situação de rua e posteriormente, crianças e 

adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

O Instituto não possui fins lucrativos e econômicos e visa promover a integração do ser 

humano, com o objetivo de melhorar a sua participação na família, no trabalho, na sociedade 

através de assistência social, assistência familiar, recreativa, cultural e educacional.

O planejamento do projeto traduz, por meio da escrita, às intenções e formas de atuar com o 

público alvo, para que os parceiros possam se assegurar das estratégias e princípios 

contidos nesse processo.

Portanto, a entidade prestadora de serviço na área de assistência social, não se apropria do 

cidadão como objeto, mas constrói propostas olhando-o como um ser que existe, pensa e 

que pode e deve participar. Dessa forma, a entidade está  pronta  a atuar no sentido de 

resgatar e promover a vida como um todo, ajudando os acolhidos a tornarem-se verdadeiros 

seres humanos respeitados e respeitadores, com direitos às oportunidades de uma vida 

digna e abundante.

Missão

Promover a dignidade da pessoa em situação de risco/rua, visando melhorar a sua qualidade 

de vida e sua reinserção na família e na sociedade, por meio da assistência social.
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2. Diagnóstico 

A efetivação do SUAS foi um divisor de águas para os trabalhos desenvolvidos no âmbito da 

assistência social. Ele veio mostrar como os serviços devem se organizar para desenvolver 

plenamente sua função. O Acolhimento de pessoas adultas em situação de rua é um serviço da 

Proteção Social Especial de Alta complexidade. Toda essa caracterização facilita a efetivação do 

trabalho, pois as diretrizes já foram concebidas, cabendo a nós tornar o serviço uma referencia 

capaz de fazer a diferença na vida de seus usuários.

O Acolhimento de pessoas adultas em situação de rua pretende contribuir para a interação e 

superação de barreiras, com maior independência e protagonismo no progressivo desenvolvimento 

nas atividades diárias. Respeitando as limitações de cada um e das possibilidades de oferta e 

acesso aos apoios na comunidade, poderá haver, inclusive, desligamento do serviço de 

acolhimento e o encaminhamento para outras formas de inserção social, ou mesmo o retorno ao 

convívio familiar.

Um passo importante nesta direção é o conhecimento por parte de cada município sobre a 

realidade e as condições de vida de seus moradores/ publico alvo para que, a partir desse 

conhecimento, possamos elencar prioridades de intervenção, identificar potenciais a serem 

ativados e elaborar planos de ação para os desafios apresentados. 

Para conhecer uma realidade social, e no caso específico a realidade de adultos em situação de 

rua, consideramos duas dimensões estruturantes da vida social: a história e o território em que a 

vida dessas pessoas se desenvolve junto aos seus familiares fora dela e outros grupos de 

referência.

A população em situação de rua está enquadrada numa das mais graves situações de risco social, 

por quase não ter mais o que perder. Infelizmente vivemos numa sociedade de extrema 

desigualdade onde as riquezas econômicas produzidas são muito mal distribuídas, acarretando 

inúmeros prejuízos à imensa maioria do nosso povo, gerando assim situação de extrema exclusão 

social. Prejuízo que toma maiores proporções no caso de pessoas em situação de rua com algum 

tipo de deficiência que tem maior probabilidade de risco, sobretudo nas grandes cidades e regiões 

metropolitanas. 

Um quarto da população, ou 52,168 milhões de brasileiros, estava abaixo da linha de pobreza, 

conforme  Banco Mundial em 2016, ano considerado como mais agudo da recessão. Esse é o total 

de brasileiros que vive com menos de 5,50 dólares por dia, equivalente a uma renda mensal de 

387,07 reais por pessoa em valores de 2016. (Dados, da Síntese de Indicadores Sociais 2017, 

divulgados Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Outra pesquisa publicada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada IPEA em 26/01/2017 com 

base em dados de 2015 projetou que o Brasil tem pouco mais de 100 mil pessoas vivendo nas 
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ruas. O Texto para Discussão Estimativa da População em Situação de Rua no Brasil aponta que 

os grandes municípios abrigavam, naquele ano, a maior parte dessa população. Das 101.854 

pessoas em situação de rua, 40,1% estavam em municípios com mais de 900 mil habitantes e 

77,02% habitavam municípios com mais de 100 mil pessoas. Já nos municípios menores, com até 

10 mil habitantes, a porcentagem era bem menor: apenas 6,63%.

 Aliado a esse grau de risco que é estar nas ruas, tendo alguma necessidade especial (física e 

mental) agrava ainda mais a situação de vulnerabilidade dessas pessoas. Dados do Censo 2010 

trazem a tona números significativos, ou seja, apresentando que no Brasil havia 45.606 pessoas 

que diziam apresentar pelo menos uma deficiência. Esta constatação faz que tenhamos 

equipamentos e pessoas capacitadas para lidar com a demanda apresentada.

 O estudo alerta também para a necessidade de a população que vive nas ruas ser incorporada ao 

cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) e, assim, obter acesso à transferência de 

renda e habitação, por exemplo. Apenas 47,1% da população de rua estimada estava cadastrada 

em 2015.

“A ampliação da cobertura do cadastro nesse segmento populacional permitiria, para além do 

acesso desse público aos programas sociais, a realização de estudo de perfil dessa população 

com base nos dados do cadastro”, concluiu o pesquisador do Censo 2010. 

Infelizmente não temos dados seguros para mostrar os índices atuais na região.  A estimativa 

divulgada pelo DGABC em 18 de maio desse ano é que 585 pessoas sejam moradoras de rua em 

Santo André, São Bernardo e São Caetano. Número que parece ser muito menor do que a real 

situação aponta, uma vez que o próprio DGABC, em 29/03/2017 indicava que em Santo André à 

população de rua era estimada em 220 pessoas e em São Bernardo passava de 380. 

Diante dessa realidade e certa de suas responsabilidades sociais, a administração municipal de 

Santo André, em conjunto com organizações da sociedade civil, vem respondendo com sua 

atuação no combate a essas exclusões, com exemplares políticas de inclusão social visando a 

geração de trabalho e renda.

Com ação da sociedade civil acreditando na importante alternativa que essas parcerias 

proporcionam para a melhoria da qualidade de vida das pessoas envolvidas e dos serviços 

socioassistenciais, canalizando esforços no aperfeiçoamento dessas gestões compartilhadas e no 

adequado uso dos recursos públicos, os resultados são otimizados e por isso o Instituto Monsenhor 

Antunes se apresenta para essa parceria. 

Considerando essa parcela da população adulta em situação de rua e de risco, é fundamental 

executar uma estratégia que vise atingir a pluralidade de abordagens, levando em consideração os 

vários fatores que determinam a situação de rua. Para possibilitar o rompimento com essa trajetória 

de rua, é preciso ofertar novas oportunidades implicando a estruturação de serviços que incluam 

desde cuidados pessoais até a garantia de locais para moradias dignas, proporcionando 
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alimentação, cuidados com saúde e muito apoio psicossocial que contribua na reconstrução de 

vínculos sociais e familiares, garantindo acesso aos direitos assegurados pelas políticas públicas, 

facilitando alternativas de geração de renda e trabalho, proporcionando a inserção no mercado de 

trabalho e consequentemente, a inclusão produtiva e quem sabe novamente na família.

3. Objetivos do Projeto 

3.1 Objetivo Geral

Acolher em casa moradia digna e de segurança e garantir proteção integral de 23 

adultos com algum tipo de necessidade especial, ambos os sexos, em regime aberto 

vindos da situação de rua; encaminhados pelo Centro de Referência Especializado 

para pessoa em Situação de Rua (Centro Pop), buscando desenvolver a autonomia e 

o reestabelecimento/fortalecimento de vínculos familiares fragilizados, de forma a 

promover novos projetos de vida. Em casos em que foram esgotadas todas as 

possibilidades de encaminhamento familiar e/ou auto sustento, o acolhimento pode se 

tornar excepcionalmente de longa permanência.

3.2 Objetivos Específicos 

1. Oferecer acolhimento com acomodações adequadas e segurança para pessoas em 

situação de rua; 

2. Ofertar alimentação, cuidados de higiene e demais necessidades da população 

atendida; 

3. Possibilitar a convivência comunitária, promovendo a inclusão de adultos com 

deficiência, em situação de dependência, na vida comunitária e social;

4. Garantir sigilo e privacidade dos usuários;

5. Adotar princípios norteadores de respeito a vida e a dignidade, Respeito a 

raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual;

6. Seguir normas de higiene prevista pela vigilância sanitária;

7. Ofertar atendimento para pessoas mais fragilizadas indicados pelo Centro Pop;

8. Ofertar atendimento e/ou encaminhamento médico sempre que necessário (acionar 

SAMU);

9. Possibilitar a interlocução entre o serviço e Centro Pop;

10. Ofertar o atendimento às pessoas adultas em situação de rua, de ambos os sexos, 
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com ou sem necessidades de locomoção e/ou outros quadros de saúde de natureza 

física, psicológica e/ou mental;

11. Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência 

e ruptura de vínculos;

12. Promover o restabelecimento de vínculos familiares e sociais;

13. Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de deficiência.

14. Contribuir para a construção progressiva da autonomia, com maior independência 

e protagonismo no desenvolvimento das atividades de vida diária e participação social.

15. Contribuir para a interação e superação de barreiras;

16.Promover o acesso a cursos de capacitação / preparação para o mundo do trabalho 

e a atividades profissionalizantes, conforme interesses e possibilidades individuais;

17. Promover e possibilitar melhor qualidade de vida a todos(as) os moradores(as) 

enquanto estiverem na casa.

18.Promover o acesso a programações culturais, de esporte e de lazer, relacionando-

as a interesses, vivências e desejo dos usuários;

19.Promover a articulação e o acesso à rede socioassistencial, às demais políticas 

públicas e órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.
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4. Justificativa 

O Projeto para esse edital tem como Público Alvo a População adulta em situação de rua, de 

ambos os sexos, com ou sem necessidades e/ou dependência física ou mental como abrangência 

territorial o Município de Santo André, com a meta de atender até 23 (vinte e três) adultos 

encaminhados pelo Programa CREAS e Centro Pop em regime de moradia.

O Instituto vai desenvolver várias atividades na busca de efetivar o programa oferecendo 

acolhimento com acomodações adequadas e segura para os acolhidos, ofertar alimentação, 

cuidados de higiene e demais necessidades básicas; possibilitando a convivência comunitária, 

promovendo a inclusão de adultos com deficiência na vida comunitária e social, adotar princípios 

norteadores de respeito a vida e a dignidade com respeito integral do ser humano, sem distinção 

de raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual, fazendo de forma integrada a rede 

socioassistencial em interlocução com o Centro Pop atendendo as pessoas às pessoas adultas em 

situação de rua indicadas por esse serviço, sendo de ambos os sexos, com ou sem necessidades 

de locomoção e/ou outros quadros de saúde de natureza física, psicológica e/ou mental cuidado 

para que tenha atendimento e/ou encaminhamento médico sempre que necessário, contribuindo 

assim para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de 

vínculos.

Atuará também restabelecendo vínculos familiares quando possível e sociais favorecendo 

convivência mista entre os residentes de diversos graus de deficiência apoiando a construção 

progressiva da autonomia, com maior independência e protagonismo no desenvolvimento das 

atividades de vida diária, proporcionando melhor qualidade de vida a todos (as) os moradores (as) 

enquanto estiverem na casa. 

Pensando na pessoa como um todo vamos dar acesso a programações culturais, de esporte e de 

lazer, relacionando-as a interesses, vivências e desejo dos usuários, na articulação e o acesso à 

rede socioassistencial, às demais políticas públicas e órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

Com essas ações e a colaboração de parceiros e voluntários o IMA busca resultados expressivos, 

como dar o endereço institucional como referência e ter recolocado mais de 180 pessoas que 

passaram no programa de volta ao convívio familiar, gerar melhores condições de vida aos 

moradores, ampliando a capacidades psicossociais, físicas, cognitivas e afetivas por meio do 

lúdico, possibilitando que expressem suas ideias, sensações, opiniões e reivindicações com 

oportunidade de avaliar as atenções recebidas, conhecer seus direitos e como acessá-los 

conectando os moradores a outras realidades e com o mundo ao seu redor sendo vistos como 

pessoas de direitos, sendo respeitados e respeitando, ter sua identidade, integridade e história de 

vida preservadas estimulando a construção da autonomia, da troca de informações e da reflexão 

para participação dos moradores nas ações do cotidiano da casa e responsabilização pelo cuidado 
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do espaço físico, atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; Incentivo à 

organização de seus pertences, hábitos de higiene, cuidados pessoais e outros aprendizados, 

articulando o resgate e fortalecimento de vínculos objetivando reparar ou minimizar os danos por 

rompimento de vínculos familiares e intrafamiliar para possibilitar seu retorno a família ou a 

participação na vida comunitária fora das instituições desenvolvendo e devolvendo a noção de 

tempo, espaço e cidadania e aos que não terão condição de deixar o programa cuidar para a 

melhoria da qualidade de vida e da autoestima, enquanto estiverem na Casa.

Esses resultados já são verificados ao longo dos 15 anos de atendimento dessa população e 

continuaremos apresentando resultados de curto prazo quando a condição da pessoa permitir ou 

respeitando o tempo de cada um oferecer o desenvolvimento continuo desses moradores.

Todo serviço de acolhimento institucional não se caracteriza por ser um trabalho de baixo custo, 

sobretudo de pessoas em situação de rua com necessidades mentais ou físicas como desse 

projeto. Esse serviço poderia ser facilmente enquadrado ao serviço de residência inclusiva pela 

complexidade e semelhança do perfil de seus moradores. Se assim fosse necessitaria ser dividido 

em duas casas pela exigência da tipificação, mais que dobrando seu valor.  

5. Metas

Atender 23 (vinte e três) adultos diariamente de ambos os sexos, encaminhados 

pelo Programa CREAS, Centro Pop em regime de moradia. 
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6. Metodologia 

A metodologia adotada que utilizamos no programa da Casa Mais Vida esta pautada 

no trabalho realizado pelo Instituto Monsenhor Antunes  ha mais de 15 anos. Isso é 

fruto de estudos teóricos confrontados com nossa prática proporcionando uma práxis 

muita própria que foi alvo de estudos acadêmicos de alguns alunos de serviço social 

da região ao longo do tempo, mérito de reconhecimento do trabalho desenvolvido na 

organização. O trabalho consiste na realização de ações especializadas em serviço à 

população em situação de rua, sobretudo a que compõe o maior número de nossos 

moradores que tem necessidades mental e/ou física.

O Programa, dentro da sua necessidade buscará a resolução de necessidades 

imediatas e promoverá a inserção na rede de serviços socioassistenciais e das 

políticas públicas na perspectiva da garantia dos direitos. A base central do trabalho 

está pautada na perspectiva do vínculo, da autonomia, da emancipação e da não 

institucionalização dessa população. A metodologia está baseada ainda na realização 

de atividades que priorizam o processo de dinâmica coletiva com intuito de possibilitar 

à troca de saberes, a expressão da criatividade, a valorização de potencialidades, o 

resgate da autoestima, o estímulo à auto-organização e o autocuidado.

A condução desse programa garante o acesso das pessoas vindas da situação de rua 

através de ações que possam dar visibilidade e reconhecimento a essas pessoas e 

que poderão construir sua própria história através de sua participação na política 

pública (Já tivemos 4 moradores que foram e são  conselheiros do CMAS, uma foi 

indicada na conferencia municipal delegada, passando pela estadual e nacional), no 

seu exercício da autonomia e na garantia que lhes é dada, num estado de direito, por 

meio de condições de vida digna,  tanto no que se refere aos direitos individuais, 

quanto nos direitos sociais.

Quando nos propomos a definir uma metodologia de trabalho com pessoas em 

situação de rua é fundamental nos basearmos nas diretrizes e objetivos propostos pela 

Política Nacional como ótica que permita a adotar um padrão de qualidade, segurança 

e conforto que esteja pautada pelos princípios de respeito e garantia de direitos, um 

serviço humanizado e que leve em consideração as condições sociais e culturais deste 

público bastante heterogêneo.
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No que se refere às pessoas em situação de rua, a garantia de acolhida pressupõe um 

conjunto de serviços como habitação substituta de moradias por tempo determinado, 

embora nossos moradores fiquem muito tempo na casa.  Além disso, a rotina de 

atendimento cotidiano deve potencializar o acesso às políticas setoriais (saúde, 

educação, trabalho, assistência social, cultural, esporte e lazer), e o resgate da 

autonomia.

7. Recursos Necessários 

7.1 Quadro de recursos Necessários 

Nº Formação 
Profissional Função

Carga 
Horaria 

Semanal
Fonte 

Pagadora
Regime 

Trabalhista Existente Necessário

01 Assistente 
Social

Coordenador 
Técnico 20hs Prefeitura CLT Sim Sim

01 Psicóloga Técnico 
Social 20hs Prefeitura CLT Sim Sim

01 Ensino 
médio

Educador 
Diurno 43h20min Prefeitura CLT Sim Sim

02 Superior 
Incompleto

Educador 
Diurno 43h20min Prefeitura CLT Sim Sim

01 Superior 
Completo

Educador 
Diurno 43h20min Prefeitura CLT Sim Sim

02 Superior 
Completo

Educador 
Noturno 43h20min Prefeitura CLT Sim Sim

01 Superior 
Completo

Arte 
educadora 40hs/sem Prefeitura CLT Sim Sim

01 Superior 
Incompleto

Auxiliar 
Administrativo 40hs/sem Prefeitura CLT Sim Sim

01 Ensino 
médio

Auxiliar de 
educador dia 24hs Prefeitura RPA Sim Sim

01 Ensino 
médio

Auxiliar de 
educador 

noite
24hs Prefeitura RPA Sim Sim

7.2 Instalações e Materiais

01 garagem com uma van;

01 refeitório com três mesas, um bebedouro e seis cadeiras oito bancos;

01 cozinha com um fogão industrial, um fogão doméstico, duas geladeira, uma pia, dois 

freezer e um armários, uma mesa, um micro-ondas;

01 área de serviço com uma maquina de lavar; uma secadora, um tanque e varal;

01 escritório com duas mesas, três cadeiras, um computador;

01 banheiro social;
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01 sala com seis sofás, três poltrona, um raque, uma televisão, um DVD, cinco quadros, um 

órgão, dois ventiladores, duas persianas;

01 quarto feminino com três camas, três colchões e dois guarda roupas;

01 quarto feminino com uma cama, uma beliche, três colchões e um guarda roupa embutido;

01 quarto feminino com duas camas, dois colchões e um guarda roupa embutido;

01 quarto feminino com duas camas, dois colchões e um guarda roupa;

01 quarto feminino com uma cama, uma beliche, três colchões e dois guarda roupas;

01 quarto feminino com duas camas, dois colchões e dois guarda roupa;

02 quarto masculino quatro camas, quatro colchões e quatro guarda roupa

04 banheiros femininos, sendo dois com chuveiros;

02 banheiros masculinos com chuveiro;

01 closet com armários;

01 armário de medicação;

01 dispensa com armários e prateleiras;

01 área de convivência com sofás, bancos, mesas, churrasqueira, e pia;

01 área de atividades de cerca de 40mts2 com mesas, cadeiras armário;

01 sala de reuniões com mesas, cadeiras, computador, lousa;

01 ampla área externa para atividades;

04 jardins internos;

01 horta de plantas medicinais fitoterápicos;

01 Sala de inclusão digital com quatro computadores e três cadeiras.


